
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL 

Estado de Mato Grosso do Sul 
 

Avenida Onze, 1045 – Chapadão do Sul – MS – Fone: (67) 3562-5680 

CNPJ: 24.651.200/0001-72 - www.chapadaodosul.ms.gov.br 

 

DECRETO Nº 3.909, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 

 

 

“Credencia Policiais Militares para 

atuar na fiscalização de trânsito e dá 

outras providências”. 

 

 

 

O Prefeito Municipal de Chapadão do Sul, Estado de Mato Grosso do 

Sul, no uso de suas atribuições legais, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Ficam credenciados, para atuar na fiscalização do trânsito do 

Município de Chapadão do Sul – MS, os Policiais Militares a seguir nominados:  

 

NOME   MATRÍCULA 

Flávio Ferreira Teodósio  

 
Matrícula nº 425417021 

Cássio Medeiros de Freitas  

 
Matrícula nº 482323023  

Robert Jennings Moreno de Souza  

 
Matrícula nº 127229021 

Hellison Netto Verão  Matrícula nº 101429022  

 
Odair Júnior Bueno da Silva  

 
Matrícula nº 426993021  

 

Mário Márcio da Costa Gonçalves  

 
Matrícula nº 484192021 

Juliano Soares Pereira  
 

Matrícula nº 490497021 

 

Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Chapadão do Sul – MS, 19 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

 

        JOÃO CARLOS KRUG 

      Prefeito Municipal 
          -Assinado Digitalmente- 


